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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL Nº __________ DE 2020. 
 

INSERE O “ITEM 8” À ALÍNEA “A” DO INCISO I DO 
ARTIGO 105 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DA 
PARAÍBA, PARA ACRESCENTAR O DEPUTADO 
ESTADUAL NO ROL DOS LEGITIMADOS A PROPOR 
REPRESENTAÇÃO E AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS OU ATOS 
NORMATIVOS ESTADUAIS OU MUNICIPAIS EM FACE 
DA CONSTITUIÇÃO. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA RESOLVE: 
 

 
Art.  1º - Fica acrescido o item 8 à alínea “a” do inciso I do artigo 105 da Constituição Estadual 
da Paraíba, que passam a ter as seguintes redação: 
 

Art. 105 - Compete ainda ao Tribunal de Justiça:  
 
I – processar e julgar: 
 
a) a representação e a Ação Direta de Inconstitucionalidade de leis ou Atos 
Normativos Estaduais ou Municipais em face da Constituição, em que 
obrigatoriamente intervirá a Procuradoria Geral da Justiça, estando legitimado para 
agir: 
 
(omissis) 
 
 8 – o Deputado Estadual. 

               
Art. 3º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2020. 
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LISTA DE DEPUTADOS QUE SUBSCREVEM A PRESENTE EMENDA 
 

 
 
Deputado Tovar Correia Lima 

 

 
Deputado Moacir 
 

 

 

 
 
Deputado Anderson Monteiro 
 
 

 

 
 

 

 
Deputada Camila Toscano 
 
 
 

 

 

 
 

 
Deputado Delegado Wallber Virgolino 
 
 
 

 

 
 

 
 
Deputada Dra. Paula 
 

 

 
 
 
 
 

Deputado Dr. Erico 
 

 
 

 
 

 
Deputada Cida Ramos 
 
 

 

 

 

 
 
Deputado Tião Gomes 
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Deputado Tarciano Diniz 
 

 

 
 
Deputado João Henrique 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os motivos que justificam a alteração na Constituição Estadual residem na necessidade 

de corrigir um equivoco no artigo 105, inciso I, alínea “a”,  que excluiu os Deputados Estaduais 

do rol de legitimados para propror representação e Ação Direta de Inconstitucionalidade de leis 

ou Atos Normativos Estaduais ou Municipais, em face da Constituição. 

Nunca existiu nenhum tipo de vedação na Constituição Federal que impeça as 

Constituições Estaduais de habilitar os Deputados Estaduais em matéria de propositura de Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. 

A única exigência da Constituição Federal de 1988 é que haja uma pluralidade de 

legitimados, sem, contudo, vincular a competência a um único orgão, conforme podemos 

verificar abaixo:  

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 
estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º (Omissis). 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da 
legitimação para agir a um único órgão. (Grifos nossos). 

Sendo assim, nada impede que os Deputados Estaduais sejam inseridos no rol dos 

legitimados a propor Ação Direta de Inconstitucionalidade, pois a expressão “orgãos” não pode 

ser interpretada apenas como se fosse um orgão representativo de um Poder ou uma entidade 

de carater coletivo. O único intuito da Constituição é vedar que seja atribuída competência  

apenas a um legitimado. 



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

“Casa Epitácio Pessoa” 
GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 
Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

 

Mister resaltar que esse é o entendimento cristalino do Supremo Tribunal Federal, 

que já firmou tese quanto à constitucionalidade da habilitação dos Deputados Estaduais em 

matéria de propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade, conforme podemos verificar 

na  decisão plenária proferida na ADIn 558-9 MC/RJ, Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE, Data 

de Julgamento: 16/08/1991, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 26-03-1993 PP-05001 EMENT 

VOL-01697-02 PP-00235. 
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Ademais, o próprio Supremo Tribunal Federal voltou a enfrentar o tema no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 261.677-0 Paraná, reforçando a tese de que nos 

termos do artigo 125, §2º da Constituição Federal, os Deputados Estaduais possuem 

legitimidade para propor Ação Direta de Inconstitucionalidade, não havendo nenhuma afronta 

à Carta Magna tal previsão nas Constituições Estaduais, conforme podemos verificar abaixo:  
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 Por fim, é importante mencionar que, em diversas Constituições Estaduais, os 

Deputados já são legitimados a propor ADIn, em homenagem à própria Constituição, pois os 

parlamentares estaduais são, na verdade, um “órgão parcial do Poder Legislativo”. 

Como exemplo, podemos verificar as Constituições Estaduais do Rio de Janeiro, 

Amazonas e Paraná, que já trazem os Deputados Estaduais como Legitimados a propor ADIn 

em face de leis ou Atos Normativos Estaduais ou Municipais. 

Desta feita, solicito apoio dos nobres pares para aprovação dessa emenda à 

Constituição, diante da relevância e importância da matéria. 

 

 
Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

 
 

 


